
Ano CXLVI No
- 115

Brasília - DF, sexta-feira, 19 de junho de 2009

ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Sumário
.

PÁGINA

Atos do Poder Legislativo .................................................................. 1

Atos do Congresso Nacional .............................................................. 1

Atos do Senado Federal...................................................................... 4

Atos do Poder Executivo.................................................................... 5

Presidência da República .................................................................... 7

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento .................... 10

Ministério da Ciência e Tecnologia ................................................. 18

Ministério da Cultura ........................................................................ 21

Ministério da Defesa......................................................................... 22

Ministério da Educação .................................................................... 23

Ministério da Fazenda....................................................................... 33

Ministério da Integração Nacional ................................................... 41

Ministério da Justiça ......................................................................... 42

Ministério da Previdência Social...................................................... 53

Ministério da Saúde .......................................................................... 54

Ministério das Comunicações........................................................... 57

Ministério de Minas e Energia......................................................... 61

Ministério do Desenvolvimento Agrário.......................................... 84

Ministério do Meio Ambiente .......................................................... 87

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.......................... 88

Ministério do Trabalho e Emprego.................................................. 88

Ministério dos Transportes ............................................................... 91

Ministério Público da União ............................................................ 96

Tribunal de Contas da União ........................................................... 99

Poder Judiciário............................................................................... 168

Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais . 172

RETIFICAÇÃO

LEI N
o
- 11.943, DE 28 DE MAIO DE 2009(*)

Autoriza a União a participar de Fundo de
Garantia a Empreendimentos de Energia
Elétrica - FGEE; altera o § 4o do art. 1o da
Lei no 11.805, de 6 de novembro de 2008;
dispõe sobre a utilização do excesso de ar-
recadação e do superávit financeiro das
fontes de recursos existentes no Tesouro
Nacional; altera o art. 1o da Lei no 10.841,
de 18 de fevereiro de 2004, as Leis nos

9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26
de dezembro de 1996, 10.848, de 15 de
março de 2004, 3.890-A, de 25 de abril de

1961, 10.847, de 15 de março de 2004, e
10.438, de 26 de abril de 2002; e autoriza a
União a repassar ao Banco Nacional de De-
senvolvimento Econômico e Social - BN-
DES recursos captados junto ao Banco In-
ternacional para a Reconstrução e o De-
senvolvimento - BIRD.

Na publicação feita no Diário Oficial da União Seção 1, de
29 de maio de 2009, na página 1

Onde se lê:

"Art. 18. A Lei no 10.848, de 15 de março de 2004, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

'Art. 2o .....................................................................................
.........................................................................................................

§ 6o ..........................................................................................

I - .......................................................................................; ou

II - ......................................................................................; ou

III - (VETADO)

§ 7o A licitação para a expansão da oferta de energia prevista
no inciso II do § 5o deste artigo deverá ser específica para novos
empreendimentos ou ampliações, sendo vedada a participação de
empreendimentos de geração existentes, ressalvado o disposto no
§ 7o-A.

§ 7o-A. Poderão participar das licitações, para expansão da
oferta de energia, os empreendimentos de geração que tenham
obtido outorga de autorização da Aneel ou de concessão oriunda
de sistema isolado, desde que atendam aos seguintes requisitos:

I - não tenham entrado em operação comercial; ou

II - (VETADO)
..............................................................................................' (NR)"

Leia-se:

"Art. 18. A Lei no 10.848, de 15 de março de 2004, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

'Art. 2o .....................................................................................
.........................................................................................................

§ 6o Entendem-se como novos empreendimentos de geração
aqueles que até o início de processo público licitatório para a
expansão e comercialização da oferta de energia elétrica:

I - ......................................................................................; ou

II - ................................................................................... ; ou

III - (VETADO)

§ 7o A licitação para a expansão da oferta de energia prevista
no inciso II do § 5o deste artigo deverá ser específica para novos
empreendimentos ou ampliações, sendo vedada a participação de
empreendimentos de geração existentes, ressalvado o disposto no
§ 7o-A.

§ 7o-A. Poderão participar das licitações, para expansão da
oferta de energia, os empreendimentos de geração que tenham
obtido outorga de autorização da Aneel ou de concessão oriunda
de sistema isolado, desde que atendam aos seguintes requisitos:

I - não tenham entrado em operação comercial; ou

II - (VETADO)
..........................................................................................................

§ 16. Caberá à Aneel dirimir conflitos entre compradores e
vendedores de energia elétrica, que tenham celebrado CCEARs,
utilizando lastro em contratos de importação de energia elétrica ou
à base de gás natural, cujas obrigações tenham sido alteradas em
face de acontecimentos extraordinários e imprevisíveis, decorren-
tes de eventos alheios à vontade do vendedor, nos termos do
inciso V do art. 3o da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996.

§ 17. No exercício da competência de que trata o § 16 deste
artigo, a Aneel, reconhecendo a extraordinariedade e a impre-
visibilidade dos acontecimentos, poderá garantir neutralidade aos
agentes envolvidos, no limite de suas responsabilidades.' (NR)"

(*) Retificação solicitada pela Câmara dos Deputados, através da
Mensagem nº 31, de 2.6.2009.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 314, DE 2009(*)

Aprova o texto do Acordo Básico de Co-
operação Técnica entre o Governo da Re-
pública Federativa do Brasil e o Governo da
República Islâmica do Afeganistão, assina-
do em Brasília, em 1º de agosto de 2006.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo Básico de Co-

operação Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil
e o Governo da República Islâmica do Afeganistão, assinado em
Brasília, em 1º de agosto de 2006.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido
Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos
do inciso I do caput do art. 49 da Constituição Federal, acarretem
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 18 de junho de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de
1 3 / 11 / 2 0 0 8 .

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 315, DE 2009(*)

Aprova o texto do Acordo entre o Governo
da República Federativa do Brasil e o Go-
verno da República Argentina relativo ao
Intercâmbio de Estagiários, assinado em
Buenos Aires, em 14 de agosto de 2001.
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